
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS

CONTRATO Nº SEI-28/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
SEI CREMEGO Nº 24.9.000003448-9 / 24.9.000004014-4

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE GOIÁS – CREMEGO, E A EMPRESA BIG BRAIN
COMUNICAÇÃO LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS - CREMEGO , com
sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua T-28, n° 245, Setor Bueno,
inscrito no CNPJ – MF sob o nº 01.010.446/0001-60, neste ato representado por sua
Presidente Dra. Sheila Soares Ferro Lustosa Victor , que subscreve, adiante
denominado simplesmente CONTRATANTE; e a empresa BIG BRAIN
COMUNICAÇÃO LTDA , com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida
Universitária, nº 2207, QD. 113ª, LT 06 – Setor Leste Universitário – CEP 74.605-010,
Inscrita no CNPJ-MF sob o n° 09.474.688/0001-16, Inscrição Estadual Nº
52202504185, neste ato representada por Alessandro Araújo Oliveira, CPF nº
013.521.926-40, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico Nº 90004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de cobertura
jornalística (vídeos, fotos, áudios e texto jornalístico, incluindo entrevistas necessárias)
de lives/cursos, eventos presenciais e demais ações promovidas pelo CREMEGO em
Goiânia e no interior e nos horários e dias definidos pelo Conselho; gestão e
monitoramento de redes sociais Instagram, Facebook, YouTube e TikTok e do Google,
incluindo a produção de conteúdo (texto e arte), sugestão de pauta, atendimento de
demandas do Conselho de acordo com a urgência apresentada, monitoramento
periódico de comentários postados pelo público e orientação ao CREMEGO sobre como
se posicionar em relação a essas mensagens, postagem das respostas aprovadas pelo
Conselho, impulsionamento de posts após sugestão pela empresa CONTRATADA e
aprovação pelo Conselho; gravação, edição e tratamento de áudios, vídeos e fotos
para atender às necessidades do CREMEGO, incluindo a cobertura de eventos na
capital e interior, depoimentos de conselheiros e convidados (em áudio e vídeo);
produção de vídeos institucionais e informativos de acordo com a demanda do
Conselho e sugestão da empresa; assessoria na gestão de crises institucionais., que
serão prestados nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº
90004/2024 e seus Anexos, como também, neste Contrato.
1.2. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
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Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os
seguintes documentos:
 
a) Edital Nº 90004/2024 e Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA; e
c) Eventuais anexos dos documentos apresentados.
 
1.3. Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução
do objeto contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 (dez)
anos, na forma dos artigos 107 da Lei 14.133/2021, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
3 . O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; e
4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.4. A ausência de interesse na prorrogação do presente contrato não gera ônus para
qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS
3.1. Os serviços serão prestados nas dependências do CREMEGO, localizadas na
cidade de Goiânia-GO, e nas cidades do interior do Estado de Goiás e Distrito Federal
indicadas pelo CREMEGO.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS
4.1. As especificações técnicas são aquelas apresentadas no Termo de Referência –
Anexo I do Edital Pregão Eletrônico Nº 90004/2024.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam nos Anexos I e III do Edital Pregão Eletrônico Nº 90004/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1 . O valor mensal estimado da contratação é de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais), e para o período de 12 (doze) meses é de R$ 64.800,00
(sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8 . 1 . As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação
orçamentária consignada, elemento de despesa 62211339039026 – Serviços de
produções jornalísticas e telejornal.

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento na Nota Fiscal/Fatura, compreendidas nesse
período, a fase de ateste da nota e a fase de verificação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da CONTRATADA.
10.2. Todas as condições de recebimento e pagamento dos serviços se encontram
devidamente definidos no Anexo I – Termo de Referência, do Edital Nº 90004/2024,
sendo parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1
(um) ano contado da data do orçamento/pesquisa de preço realizado pelo
CONTRATANTE (24/04/2024 – ID SEI 1011761). Após este prazo, os preços serão
reajustados anualmente, conforme § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, tendo como
parâmetro a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou
outro índice oficial que venha a substituí-lo, salvo dispositivo legal que de outro modo
discipline a matéria.
10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, como parâmetro para o reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

1 1 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A
CONTRATADA se obriga a cumprir com as obrigações previstas no item 6 do Anexo I
do Edital 90004/2024, e ainda:
11.1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos.
11.2. A CONTRATADA deverá considerar, na composição do encargo fixo e mensal
ofertado, a cobertura de todos os dispêndios envolvidos na prestação dos serviços
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contratados, tais como: despesas com mão-de-obra, deslocamentos e despesas com
alimentação, impostos, encargos fiscais e trabalhistas, margem de lucro, ferramentas
e materiais consumíveis;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.
11.4. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste
instrumento, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação, bem como observar conduta adequada na utilizada na utilização dos
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;
11.5. Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as normas
de Segurança do Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes.
11.6. Fornecer aos seus funcionários, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE,
crachás de identificação e equipamentos de proteção individual se for o caso,
obedecendo ao disposto nas normas de segurança do trabalho, assumindo inclusive,
toda a responsabilidade no que se refere ao fornecimento de auxílio - alimentação,
auxílio transporte e demais obrigações trabalhistas.
11.7. Cumprir as legislações e as normas relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho se for o caso, diligenciando para que seus empregados trabalhem com
Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos
na legislação pertinente. A fiscalização do CONTRATANTE poderá paralisar os serviços,
enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação
por conta da empresa.
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares e das orientações de segurança determinadas pelo
CONTRATANTE instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas áreas do prédio.
11.9. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados na execução de serviços inerentes a este instrumento, ainda que
acontecido em dependências do CONTRATANTE;
11.10. Responsabilizar-se por acidentes de trabalho e quaisquer danos pessoais ou
materiais causados por seus empregados, ao CONTRATANTE e a terceiros, durante a
vigência do contrato.
11.11. Manter, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, todo ferramental
necessário à execução dos serviços;
11.12. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão
da execução dos serviços, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício
próprio ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.
11.13. Manter em perfeito estado operacional os equipamentos de forma a assegurar
que os mesmos mantenham regular, eficiente, seguro e econômico funcionamento;
11.14. Facilitar as ações do fiscal do contrato, fornecendo informações ou promovendo
acesso à documentação dos serviços em execução, atendendo prontamente às
observações e exigências por ele apresentadas.
11.15. Deixar toda área utilizada para a execução dos serviços totalmente limpa e
desimpedida sempre ao término de cada expediente, assim como na conclusão dos
mesmos.
11.16. Comunicar, verbal e por escrito, ao fiscal do contrato/CONTRATANTE, todas as
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ocorrências anormais verificadas durante a execução dos serviços, acrescendo todos
os dados e circunstâncias julgadas necessárias aos esclarecimentos dos fatos.
11.17. A CONTRATADA não poderá delegar a terceiros serviços relacionados à sua
atividade fim.
11.18. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e
equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo ao
CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou
outros fatos que possam vir a ocorrer.
11.19. Prover meios de transporte e alimentação para seus funcionários, bem como de
equipamentos e materiais que se fizerem necessários na realização de serviços
emergenciais de manutenção, fora do horário comercial, inclusive em finais de
semana e feriados.
11.20. Encaminhar mensalmente à unidade fiscalizadora as faturas dos serviços
prestados;
11.21. Obedecer rigorosamente às leis trabalhistas;
11.22. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do
comunicado, materiais, equipamentos e ferramentas alocadas para execução dos
serviços, que não estiverem revestidos de qualidade e/ou condições de uso.
11.23. Comunicar ao CONTRATANTE, substituição ou inclusão de profissional da
equipe de responsáveis técnicos pelo contrato, submetendo previamente os
documentos do novo profissional para aprovação do CONTRATANTE.
11.24. Seguir as diretrizes técnicas do CONTRATANTE, as disposições legais,
regulamentares e éticas; adotando nas questões controvertidas, a solução técnica que
lhe for recomendada, sem que isso se constitua em restrição à independência de seus
profissionais;
11.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
da Administração;
11.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função;
11.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a cumprir com as obrigações previstas no item 7 do Anexo I
do Edital 90004/2024, e ainda:
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
12.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
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falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;
12.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no presente instrumento e seus anexos;
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA, em conformidade as normas da Administração Pública.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, nos termos
previstos no Anexo I – Termo de Referência, do Edital Nº 90004/2024.
13.2. A Gestão do contrato será exercida pelo Servidor Thiago Elias Ferreira.
13.3. Fiscalização Administrativa será exercida pelo Servidor Rafael Silva de Assis.
13.4. A Fiscalização Setorial do contrato será exercida pela Servidora Sra. Rosany
Rodrigues da Cunha.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
14.1. Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a
falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas
devidamente comprovadas e acatadas pela Administração:

15.1.1. Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e
demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor da contratação:
 

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor da contratação
2 2% do valor da contratação
3 4% do valor da contratação
4 6% do valor da contratação
5 8% do valor da contratação
6 10% do valor da contratação

 
 

TABELA 2
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
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1 Permitir situação que crie a
possibilidade de causar ou que
cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais

6 Por ocorrência, sem
prejuízo da possibilidade

de rescisão da
contratação

2 Destruir ou danificar bens materiais
ou documentos por culpa ou dolo
de seus agentes

3 por
culpa e 5
por dolo

Por ocorrência

3 Transferir a outrem, no todo ou em
parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa
autorização deste Regional

6 Por ocorrência, sem
prejuízo da possibilidade

de rescisão da
contratação

4 Transferir sua responsabilidade
para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos etc.

4 Por ocorrência, sem
prejuízo da possibilidade

de rescisão da
contratação

5 Suspender ou interromper, total ou
parcialmente, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais

4 Por dia, observado o
limite máximo de

incidência, sem prejuízo
da possibilidade de

rescisão da contratação

 
Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

6 Cumprir os prazos para a execução
do serviço.
 

1 Por ocorrência,
observado o limite

máximo de incidência
previsto no subitem

11.1.2., sem prejuízo da
possibilidade de rescisão

da contratação
7 Refazer o serviço que não se

conformar com as especificações
deste termo.

2 Por ocorrência,
observado o limite

máximo de incidência
previsto no subitem

11.1.2.., sem prejuízo da
possibilidade de rescisão

da contratação
8 Manter a documentação de

habilitação atualizada
6 Por ocorrência, sem

prejuízo da possibilidade
de rescisão da
contratação

9 Apresentar a correspondente nota
fiscal/fatura ou congênere em até
10 dias após o recebimento
definitivo do serviço.

2 Por ocorrência
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10 Fornecer a seus
técnicos/empregados todas as
ferramentas e instrumentos
necessários à execução dos
serviços, bem como produtos ou
materiais indispensáveis à
realização desses

2 Por ocorrência

11 Cumprir qualquer obrigação não
prevista nesta tabela ou reincidir
em atos penalizados com
advertência

3 Por ocorrência

 
15.1.2.1. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e
motivado por culpa da CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor
da contratação, não cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa
não exime a CONTRATADA pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções
cabíveis.
15.1.2.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou
ainda cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
15.1.2.3 Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das
eventuais multas, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de
serem adotadas todas as medidas cabíveis para sua cobrança administrativa e
judicial.
15.1.2.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do
direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação.
 

15.1.3. Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração
Pública direta e indireta Federal, nos prazos e situações estipulados abaixo:
 

Nº SITUAÇÃO PRAZO
1 Dar causa à inexecução parcial da contratação

que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo

Por até 3(três) anos

2 Dar causa à inexecução total da contratação Por até 3(três) anos
3 Deixar de entregar a documentação exigida

para o certame
Por até 1 (um) ano

4 Não mantiver a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente
devidamente justificado

Por até 2 (dois) anos

5 Não celebrar o contrato, se for o caso, ou não
entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta

Por até 2 (dois) anos
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6 Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Por até 01 (um) ano

 
15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou na execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
f) praticar as infrações previstas na tabela do subitem 11.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar.

 
14.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº
13.709/2018 - LGPD:

I – Advertência;
II – Multa:

a) de 8% (oito por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de utilização
dos dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução
contratual;
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de
compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros;
c) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e,
no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro.
d) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a responsabilidade
das empresas em caso de aplicação das sanções previstas no art. 52 e de
ressarcimento de danos, na forma prevista no §4º do art. 42, ambos da LGPD.

 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

 
14.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação
deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o
adjudicatário, na forma da lei.
14.5. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em
fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde
que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da
obrigação.
14.6. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão/extinção
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da contratação também se dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificadas como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito processual e autoridade
competente definidos na referida lei.
14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21;
14.10. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15 .2 . No caso de descumprimento das obrigações contratuais por culpa da
CONTRATADA:

a ) ela ficará constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, não ensejará a extinção se não restringir a capacidade da CONTRATADA
de concluir o contrato.

15.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou por afinidade,
até o terceiro grau.

Contrato 28 (1097845)         SEI 24.9.000004014-4 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES
16.1. É vedado à CONTRATADA:

a ) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

b ) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA;
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações;
17.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;
1 7 . 7 . A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância;
17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados;
17.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;
17.10. Os Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos;
18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD;
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17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD;
17.12. Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei nº 14.133/2021.
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
21.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de
Goiânia/GO, Seção Judiciária do Estado de Goiás, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação.
 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

__________________________________________________________________
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS - CREMEGO

Dra. Sheila Soares Ferro Lustosa Victor
CONTRATADA

 
 
 

_____________________________________________________
BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA
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Alessandro Araújo Oliveira – responsável legal
CONTRATANTE
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